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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei disciplina a prática de justiça restaurativa entre as 

pessoas atingidas por conflito de natureza criminal. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º As práticas de justiça restaurativa aplicar-se-ão a situações de 

conflito e violência que acarretem dano concreto ou abstrato no curso do inquérito 

processual, investigação criminal ou outra fase pré-processual, do processo penal e 

da execução da pena. 

§ 1º É necessária a participação do ofensor e, se possível, da vítima, 

familiares e demais envolvidos no fato danoso, e a presença de representantes da 

comunidade direta ou indiretamente prejudicada pelo dano e de um ou mais 

facilitadores da justiça restaurativa. 

§ 2º Serão admitidos nas sessões de justiça restaurativa pessoas 

direta ou indiretamente afetadas pela situação de conflito ou violência e aquelas que 

puderem apoiar os envolvidos. 

§ 3º As sessões de justiça restaurativa ocorrerão em espaços próprios 

e adequados e serão coordenadas por facilitadores previamente capacitados em 

técnicas autocompositivas e consensuais para resolução de conflitos. 

§ 4º É vedada qualquer forma de coação ou envio de comunicação 

judicial para as sessões de justiça restaurativa. 

Art. 3º A justiça restaurativa será orientada pelos seguintes princípios: 

I – corresponsabilidade; 

II – reparação dos danos; 

III – atendimento às necessidades de todos os envolvidos; 

IV – informalidade; 

V – voluntariedade; 

VI – imparcialidade; 

VII – participação; 
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VIII – fortalecimento; 

IX – consensualidade; 

X – confidencialidade; 

XI – urbanidade. 

Parágrafo único. As práticas de justiça restaurativa terão como foco a 

satisfação de todos os envolvidos, a responsabilização das pessoas que contribuíram 

direta ou indiretamente para a ocorrência do fato danoso e o fortalecimento da 

comunidade, destacando a necessidade da reparação do dano. 

Art. 4º. Iniciado o procedimento de justiça restaurativa, o inquérito 

policial, o procedimento investigatório ou o processo penal ficarão suspensos pelo 

prazo de até seis meses, podendo este ser prorrogado, justificadamente, por igual 

período. 

Parágrafo Único. A suspensão do inquérito policial, procedimento 

investigatório ou processo penal implicará a suspensão do curso dos respectivos 

prazos prescricionais. 

CAPÍTULO II 

DO ATENDIMENTO DA JUSTIÇA RESTAURATIVA 

Art. 5º Para fins de atendimento da justiça restaurativa, o juiz 

encaminhará o inquérito policial, procedimento investigatório ou processo penal, em 

qualquer fase de tramitação, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, da 

Defensoria Pública, das partes ou seus procuradores, ou do setor técnico de 

psicologia e serviço social. 

§ 1º Se o ofensor ou a vítima manifestar interesse no procedimento 

de justiça restaurativa, o juiz não poderá negar o encaminhamento do inquérito 

policial, procedimento investigatório ou processo penal para sua realização. 

§ 2º O encaminhamento para o procedimento de justiça restaurativa 

não vinculará o ofensor e vítima, sendo imprescindível o prévio consentimento destes 

para a realização das sessões. 

§ 3º Na hipótese de morte ou impossibilidade de manifestação da 

vítima, sua participação no procedimento de justiça restaurativa será suprida por 

familiares. 
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§ 4º Encerradas as sessões de justiça restaurativa, as partes 

envolvidas poderão celebrar acordo, que somente produzirá efeitos com sua 

homologação pelo juiz, após prévia manifestação da defesa e do Ministério Público, 

sob pena de nulidade. 

§ 5º É vedada às partes se retratar do acordo após sua homologação 

judicial. 

§ 6º Deverá ser juntada aos autos do inquérito policial, procedimento 

investigatório ou processo penal relatório das sessões de justiça restaurativa, com o 

registro obrigatório dos nomes das pessoas presentes e do plano de ação adotado no 

acordo, respeitados os princípios do sigilo e da confidencialidade. 

§ 7º O acordo resultante do procedimento de justiça restaurativa 

conterá obrigações razoáveis, proporcionais e em conformidade com a Constituição 

Federal e a lei, e respeitará a dignidade de todos os envolvidos. 

§ 8º Não obtido o acordo, é vedado o emprego de informações do 

procedimento de justiça restaurativa como prova, e não poderá este ser utilizado como 

fundamento para aumento ou agravamento da pena em caso de condenação. 

§ 9º Havendo ato infracional, a criança ou adolescente terá 

preferência de atendimento, sendo prioritária a tramitação do respectivo procedimento 

e a adoção imediata de medidas e de práticas da justiça restaurativa. 

CAPÍTULO III 

DO FACILITADOR DA JUSTIÇA RESTAURATIVA 

Art. 6º O facilitador da justiça restaurativa deverá ser submetido a 

cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento permanentes. 

Art. 7º É vedado ao facilitador da justiça restaurativa: 

I – impor determinada solução, antecipar decisão judicial, julgar, 

aconselhar ou diagnosticar durante as sessões; 

II – ser testemunha a respeito de informações do procedimento de 

justiça restaurativa; 

III – relatar ao juiz, ao Ministério Público, aos procuradores ou a 

autoridade, sem motivação legal, o conteúdo de declarações prestadas por envolvido 

no procedimento de justiça restaurativa. 
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CAPÍTULO IV 

DOS EFEITOS DO ACORDO DA JUSTIÇA RESTAURATIVA 

Art. 8º. São efeitos decorrentes do cumprimento integral do acordo 

firmado no procedimento da justiça restaurativa: 

I – a extinção de punibilidade da infração de menor potencial ofensivo 

ou que não envolva violência e grave ameaça à pessoa; 

II – a redução da pena até a metade ou sua substituição por pena 

restritiva de direitos de infração penal diversa das previstas no inciso I. 

§ 1º Da decisão que declarar extinta a punibilidade na hipótese do 

inciso I não decorrerá qualquer efeito condenatório. 

§ 2º A prestação da justiça restaurativa não terá efeitos civis, cabendo 

aos interessados demandar no juízo cível. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo disciplinar a justiça restaurativa. 

Além disso, foi o fruto de uma série de debates havidos na Comissão Especial do 

Código de Processo Penal, onde solicitei a formação de um grupo de trabalho 

constituído de especialistas, acadêmicos e operadores do Direito. Agora trago a esta 

Casa, o resultado do trabalho proposto com os devidos agradecimentos e 

homenagens aos renomados autores: 

 - André Giamberardino, Defensor Público do Estado do Paraná; 

- Daniel Achutti, Advogado e membro da Comissão de Mediação de 

Praticas Restaurativas da OAB/RS; 

- Egberto Penido, Juiz de Direito em SP, especialista em justiça 

restaurativa; 

- Leonardo Sica, Advogado criminalista 

- Luis Fernando Bravo de Barros, Advogado e mestre em Estudos de 

Paz e Transformação de Conflitos; 

- Marcelo Malesso Salmaso, Juiz de Direito em SP, especialista em 

justiça restaurativa; 
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- Marina Dias, Advogada, formada em Mediação de Conflitos e Justiça 

Restaurativa; 

- Petronella Maria Boonen, Doutora e Mestre em Sociologia da 

Educação, com tese em Justiça Restaurativa; 

- Raffaella da Porciuncula Pallamolla, Professora da Unisalle-Canoas 

e Vice-Presidente da Comissão Especial de Mediação e Práticas Restaurativas da 

OAB/RS. 

- Catarina Lima, Juíza do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios; 

- Júlio Cesar Rodrigues de Melo, do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios. 

Uma análise singela de normativos sobre a justiça restaurativa nos 

permitem uma melhor incursão na matéria e entendimento da necessidade de 

positivação de normas para discipliná-la. 

A Resolução nº 2000, de 2014, do Conselho Social e Econômico das 

Nações Unidas, intitulada “Princípios Básicos para a utilização de Programas 

Restaurativos em Matéria Criminal”, buscou, perante Estados-Membros, 

organizações intergovernamentais e não-governamentais competentes, perante ainda 

ao Escritório das Nações Unidas de Prevenção do Crime e de Programa de Justiça 

Criminal, a utilização de programas de justiça restaurativa como novo instrumento de 

solução de conflitos. 

O Decreto nº 7.037, de 2009, estimula novas formas de tratamento de 

conflitos, a exemplo das práticas restaurativas. 

A Lei nº 12.594, de 2012, que institui o Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (SINASE) e regulamenta a execução das medidas 

socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional, determina que 

a execução das medidas socioeducativas reger-se-á pela prioridade a práticas ou 

medidas que sejam restaurativas e, sempre que possível, atendam às necessidades 

das vítimas. 

A Lei nº 13.140, de 2015, dispõe sobre a mediação entre particulares 

como meio de solução de controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no 

âmbito da administração pública. 
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Ademais, a Lei nº 13.105, de 2015, o Novo Código de Processo Civil, 

expressamente adota práticas consensuais de resolução de conflitos, dando ênfase à 

mediação com relação a questões inseridas no âmbito privado. 

Por fim, a Resolução nº 225, de 2016, do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), dispõe sobre a Política Nacional de Justiça Restaurativa no âmbito do 

Poder Judiciário, disciplinando normas atinentes à implementação do respectivo 

programa de solução de conflitos, inclusive voltadas aos tribunais de justiça. 

Em breves linhas, e com escopo na Resolução nº 225/2016 do CNJ, 

destaque-se que a justiça restaurativa corresponde a um conjunto ordenado e 

sistêmico de princípios, métodos, técnicas e atividades próprias, constituindo uma 

nova forma de solução de conflitos. 

O modelo é baseado na participação do ofensor e, se for possível, da 

vítima, contando, ainda, com a colaboração de suas famílias, dos demais envolvidos 

no fato danoso, bem como dos membros da comunidade direta ou indiretamente 

atingida pelo evento danoso. A busca pela via reparatória é voluntária e será 

coordenada pelos facilitadores da justiça restaurativa, agentes capacitados em 

técnicas autocompositivas e consensuais. 

A proposta apresentada orienta-se a partir de uma perspectiva 

político-criminal minimalista. Nesse sentido, entre outras medidas, é marcada pela não 

utilização da ação penal a serviço de interesses privados, mesmo quando lastreados 

na motivação particular da vítima, ratificando a imposição penal como fruto, 

exclusivamente, do interesse público. 

Ademais, enaltece a tendência a diminuição da utilização da pena 

privativa de liberdade, destacando a frequente ofensa ao princípio da humanidade. 

Com o referido fundamento, são apresentadas medidas substitutivas ao cárcere 

enquanto pena, bem como alternativas ao próprio sistema penal, em que se destaca 

a composição dos danos. 

Todavia, os benefícios se restringem, ainda, ao crimes patrimoniais 

cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa e às infrações penais de menor 

potencial ofensivo, de modo que o regramento da justiça restaurativa poderá ampliar, 

de maneira ainda mais significativa, a busca pela composição e reparação dos danos. 

O projeto de lei disciplina a prática da justiça restaurativa não somente 

no âmbito das infrações de menor potencial ofensivo ou que não envolvam violência 

e grave ameaça à pessoa, podendo acarretar a extinção da punibilidade; como 

também nas demais infrações penais, figurando causa de diminuição de pena em até 
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a metade ou ainda de substituição da privação de liberdade por pena restritiva de 

direitos. 

Diante disso, entende-se haver ambiência jurídica, bem como 

necessidade social, para a positivação de normas que reconheçam a autonomia da 

justiça restaurativa como via alternativa e autônoma na solução de conflitos, 

avançando, portanto, na política minimalista e garantista que orienta a reforma 

processual penal já em andamento. 

Certo de que meus nobres pares bem aquilatarão a conveniência e 

oportunidade das medidas legislativas ora apresentadas, conclamo-os a apoiar a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2019. 

Deputado PAULO TEIXEIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÕES E DECISÕES APROVADAS PELO CONSELHO 

ECONÔMICO E SOCIAL EM SUA SESSÃO SUBSTANTIVA DE 2002 

(1O A 26 DE JULHO DE 2002) 
 

Princípios básicos para a aplicação de 

programas de justiça restaurativa em matéria 

criminal 

 

O Conselho Econômico e Social, 

 

Recordando sua resolução 1999/26, de 28 de julho de 1999, intitulada "Elaboração 

e aplicação de medidas de mediação e justiça restaurativa em matéria de justiça criminal", na 

qual havia pedido que a Comissão de Prevenção do Crime e de Justiça Criminal estudasse a 

conveniência de se formular padrões das Nações Unidas sobre mediação e justiça restaurativa, 

 

Também recordando sua resolução 2000/14, de 27 de julho de 2000, intitulada 

"Princípios básicos sobre a utilização de programas de justiça restaurativa em matéria criminal", 

na qual pediu que o Secretário-Geral solicitasse observações dos Estados Membros e das 

pertinentes organizações intergovernamentais e não-governamentais, bem como dos institutos 

que integram do Programa das Nações Unidas em matéria de prevenção do delito e justiça 

criminal, sobre a conveniência e os meios de se estabelecer princípios comuns para a aplicação 

de programas de justiça restaurativa em matéria criminal, incluindo a conveniência da 

elaboração de um novo instrumento para tal objetivo, 
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Levando em conta os compromissos internacionais existentes com relação às 

vítimas, em particular a Declaração sobre os princípios fundamentais de justiça para as vítimas 

de delitos e de abuso de poder, 

 

Levando em consideração os debates sobre justiça restaurativa mantidos durante o 

Décimo Congresso das Nações Unidas sobre a Prevenção do Delito e Tratamento do 

Delinqüente, sob item da pauta intitulado "Delinqüentes e Vítimas: responsabilidade e eqüidade 

no processo de justiça", 

 

Considerando a resolução 56/261 da Assembléia Geral, de 31 de janeiro de 2002, 

intitulada "Planos de ação para a aplicação da Declaração de Viena sobre o crime e a justiça: 

enfrentando os desafios do século XXI", e particularmente as medidas de justiça restaurativa 

necessárias para o cumprimento dos compromissos estabelecidos no parágrafo 28 da 

Declaração de Viena, 

 

Levando em consideração, com louvor, o trabalho realizado pelo Grupo de 

Especialistas sobre Justiça Restaurativa na reunião celebrada em Ottawa, de 29 de outubro a 

 

1o de novembro de 2001, 

 

Levando em consideração o relatório do Secretário-Geral sobre a justiça 

restaurativa e o relatório do Grupo de Especialistas sobre Justiça Restaurativa, 

 

1. Toma nota dos princípios básicos sobre a utilização de programas de justiça 

restaurativa em matéria criminal, os quais estão em anexo à presente resolução; 

 

2. Encoraja os Estados Membros a se basearem nos princípios básicos sobre a 

utilização de programas de justiça restaurativa para a elaboração e gestão de seus programas de 

justiça restaurativa; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.037, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Aprova o Programa Nacional de Direitos 

Humanos - PNDH-3 e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3, em 

consonância com as diretrizes, objetivos estratégicos e ações programáticas estabelecidos, na 

forma do Anexo deste Decreto.  

 

Art. 2º O PNDH-3 será implementado de acordo com os seguintes eixos orientadores 

e suas respectivas diretrizes:  

I - Eixo Orientador I: Interação democrática entre Estado e sociedade civil:  
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a) Diretriz 1: Interação democrática entre Estado e sociedade civil como instrumento 

de fortalecimento da democracia participativa;   

b) Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanos como instrumento transversal 

das políticas públicas e de interação democrática; e   

c) Diretriz 3: Integração e ampliação dos sistemas de informações em Direitos 

Humanos e construção de mecanismos de avaliação e monitoramento de sua efetivação;   

II - Eixo Orientador II: Desenvolvimento e Direitos Humanos: 

a) Diretriz 4: Efetivação de modelo de desenvolvimento sustentável, com inclusão 

social e econômica, ambientalmente equilibrado e tecnologicamente responsável, cultural e 

regionalmente diverso, participativo e não discriminatório;   

b) Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito central do processo de 

desenvolvimento; e   

c) Diretriz 6: Promover e proteger os direitos ambientais como Direitos Humanos, 

incluindo as gerações futuras como sujeitos de direitos;   

III - Eixo Orientador III: Universalizar direitos em um contexto de desigualdades: 

a) Diretriz 7: Garantia dos Direitos Humanos de forma universal, indivisível e 

interdependente, assegurando a cidadania plena;   

b) Diretriz 8: Promoção dos direitos de crianças e adolescentes para o seu 

desenvolvimento integral, de forma não discriminatória, assegurando seu direito de opinião e 

participação;   

c) Diretriz 9: Combate às desigualdades estruturais; e   

d) Diretriz 10: Garantia da igualdade na diversidade;   

IV - Eixo Orientador IV: Segurança Pública, Acesso à Justiça e Combate à Violência:  

a) Diretriz 11: Democratização e modernização do sistema de segurança pública;   

b) Diretriz 12: Transparência e participação popular no sistema de segurança pública 

e justiça criminal;   

c) Diretriz 13: Prevenção da violência e da criminalidade e profissionalização da 

investigação de atos criminosos;   

d) Diretriz 14: Combate à violência institucional, com ênfase na erradicação da 

tortura e na redução da letalidade policial e carcerária;   

e) Diretriz 15: Garantia dos direitos das vítimas de crimes e de proteção das pessoas 

ameaçadas;   

f) Diretriz 16: Modernização da política de execução penal, priorizando a aplicação 

de penas e medidas alternativas à privação de liberdade e melhoria do sistema penitenciário; e   

g) Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, ágil e efetivo, para o 

conhecimento, a garantia e a defesa de direitos;   

V - Eixo Orientador V: Educação e Cultura em Direitos Humanos:  

a) Diretriz 18: Efetivação das diretrizes e dos princípios da política nacional de 

educação em Direitos Humanos para fortalecer uma cultura de direitos;   

b) Diretriz 19: Fortalecimento dos princípios da democracia e dos Direitos Humanos 

nos sistemas de educação básica, nas instituições de ensino superior e nas instituições 

formadoras;   

c) Diretriz 20: Reconhecimento da educação não formal como espaço de defesa e 

promoção dos Direitos Humanos;   

d) Diretriz 21: Promoção da Educação em Direitos Humanos no serviço público; e   

e) Diretriz 22: Garantia do direito à comunicação democrática e ao acesso à 

informação para consolidação de uma cultura em Direitos Humanos; e   

VI - Eixo Orientador VI: Direito à Memória e à Verdade:  

a) Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como Direito Humano da 

cidadania e dever do Estado;   
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b) Diretriz 24: Preservação da memória histórica e construção pública da verdade; e   

c) Diretriz 25: Modernização da legislação relacionada com promoção do direito à 

memória e à verdade, fortalecendo a democracia.   

Parágrafo único. A implementação do PNDH-3, além dos responsáveis nele 

indicados, envolve parcerias com outros órgãos federais relacionados com os temas tratados 

nos eixos orientadores e suas diretrizes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE) 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(Sinase) e regulamenta a execução das medidas destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional.  

§ 1º Entende-se por Sinase o conjunto ordenado de princípios, regras e critérios que 

envolvem a execução de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por adesão, os sistemas 

estaduais, distrital e municipais, bem como todos os planos, políticas e programas específicos 

de atendimento a adolescente em conflito com a lei.  

§ 2º Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 112 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), as quais têm por 

objetivos:  

I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do ato 

infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação;  
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II - a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e 

sociais, por meio do cumprimento de seu plano individual de atendimento; e  

III - a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições da sentença 

como parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição de direitos, observados os limites 

previstos em lei.  

§ 3º Entendem-se por programa de atendimento a organização e o funcionamento, 

por unidade, das condições necessárias para o cumprimento das medidas socioeducativas.  

§ 4º Entende-se por unidade a base física necessária para a organização e o 

funcionamento de programa de atendimento.  

§ 5º Entendem-se por entidade de atendimento a pessoa jurídica de direito público 

ou privado que instala e mantém a unidade e os recursos humanos e materiais necessários ao 

desenvolvimento de programas de atendimento.  

 

Art. 2º O Sinase será coordenado pela União e integrado pelos sistemas estaduais, 

distrital e municipais responsáveis pela implementação dos seus respectivos programas de 

atendimento a adolescente ao qual seja aplicada medida socioeducativa, com liberdade de 

organização e funcionamento, respeitados os termos desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.140, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
 

Dispõe sobre a mediação entre particulares 

como meio de solução de controvérsias e sobre 

a autocomposição de conflitos no âmbito da 

administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 

10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º 

da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a mediação como meio de solução de controvérsias 

entre particulares e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública.  

Parágrafo único. Considera-se mediação a atividade técnica exercida por terceiro 

imparcial sem poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a 

identificar ou desenvolver soluções consensuais para a controvérsia.  

 

CAPÍTULO I 

DA MEDIAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 2º A mediação será orientada pelos seguintes princípios:  

I - imparcialidade do mediador;  

II - isonomia entre as partes; 

III - oralidade;  

IV - informalidade;  
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V - autonomia da vontade das partes; 

VI - busca do consenso; 

VII - confidencialidade; 

VIII - boa-fé.  

§ 1º Na hipótese de existir previsão contratual de cláusula de mediação, as partes 

deverão comparecer à primeira reunião de mediação.  

§ 2º Ninguém será obrigado a permanecer em procedimento de mediação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 225, DE  31 DE MAIO DE 2016 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de Justiça 

Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO as recomendações da Organização das Nações Unidas para fins 

de implantação da Justiça Restaurativa nos estados membros, expressas nas Resoluções 

1999/26, 2000/14 e 2002/12, que estabelecem os seus princípios básicos; 
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CONSIDERANDO que o direito ao acesso à Justiça, previsto no art. 5º, XXXV, da 

Carta Magna, além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica o acesso a soluções 

efetivas de conflitos por intermédio de uma ordem jurídica justa e compreende o uso de meios 

consensuais, voluntários e mais adequados a alcançar a pacificação de disputa; 

 

CONSIDERANDO que, diante da complexidade dos fenômenos conflito e 

violência, devem ser considerados, não só os aspectos relacionais individuais, mas também, os 

comunitários, institucionais e sociais que contribuem para seu surgimento, estabelecendo-se 

fluxos e procedimentos que cuidem dessas dimensões e promovam mudanças de paradigmas, 

bem como, provendo-se espaços apropriados e adequados; 

 

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uniformidade, no âmbito 

nacional, do conceito de Justiça Restaurativa, para evitar disparidades de orientação e ação, 

assegurando uma boa execução da política pública respectiva, e respeitando as especificidades 

de cada segmento da Justiça; 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciário o permanente aprimoramento de 

suas formas de resposta às demandas sociais relacionadas às questões de conflitos e violência, 

sempre objetivando a promoção da paz social; 

 

CONSIDERANDO que os arts. 72, 77 e 89 da Lei 9.099/1995 permitem a 

homologação dos acordos celebrados nos procedimentos próprios quando regidos sob os 

fundamentos da Justiça Restaurativa, como a composição civil, a transação penal ou a condição 

da suspensão condicional do processo de natureza criminal que tramitam perante os Juizados 

Especiais Criminais ou nos Juízos Criminais; 

 

CONSIDERANDO que o art. 35, II e III, da Lei 12.594/2012 estabelece, para o 

atendimento aos adolescentes em conflito com a lei, que os princípios da excepcionalidade, da 

intervenção judicial e da imposição de medidas, favorecendo meios de autocomposição de 

conflitos, devem ser usados dando prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e 

que, sempre que possível, atendam às vítimas; 

 

CONSIDERANDO que compete ao CNJ o controle da atuação administrativa e 

financeira do Poder Judiciário, bem como zelar pela observância do art. 37 da Constituição da 

República; 

 

CONSIDERANDO que compete, ainda, ao CNJ contribuir com o desenvolvimento 

da Justiça Restaurativa, diretriz estratégica de gestão da Presidência do CNJ para o biênio 2015-

2016, nos termos da Portaria 16 de fevereiro de 2015, o que gerou a Meta 8 para 2016, em 

relação a todos os Tribunais; 

 

CONSIDERANDO o Grupo de Trabalho instituído pela Portaria CNJ 74 de 12 de 

agosto de 2015 e o decidido pelo Plenário do CNJ nos autos do Ato Normativo 0002377-

12.2016.2.00.0000, na 232ª Sessão Ordinária realizada em 31 de maio de 2016; 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DA JUSTIÇA RESTAURATIVA 
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  Art. 1º. A Justiça Restaurativa constitui-se como um conjunto ordenado e 

sistêmico de princípios, métodos, técnicas e atividades próprias, que visa à conscientização 

sobre os fatores relacionais, institucionais e sociais motivadores de conflitos e violência, e por 

meio do qual os conflitos que geram dano, concreto ou abstrato, são solucionados de modo 

estruturado na seguinte forma: 

I – é necessária a participação do ofensor, e, quando houver, da vítima, bem como, 

das suas famílias e dos demais envolvidos no fato danoso, com a presença dos representantes 

da comunidade direta ou indiretamente atingida pelo fato e de um ou mais facilitadores 

restaurativos; 

II – as práticas restaurativas serão coordenadas por facilitadores restaurativos 

capacitados em técnicas autocompositivas e consensuais de solução de conflitos próprias da 

Justiça Restaurativa, podendo ser servidor do tribunal, agente público, voluntário ou indicado 

por entidades parceiras; 

III – as práticas restaurativas terão como foco a satisfação das necessidades de todos 

os envolvidos, a responsabilização ativa daqueles que contribuíram direta ou indiretamente para 

a ocorrência do fato danoso e o empoderamento da comunidade, destacando a necessidade da 

reparação do dano e da recomposição do tecido social rompido pelo conflito e as suas 

implicações para o futuro. 

§ 1º Para efeitos desta Resolução, considera-se: 

I – Prática Restaurativa: forma diferenciada de tratar as situações citadas no caput 

e incisos deste artigo; 

II – Procedimento Restaurativo: conjunto de atividades e etapas a serem 

promovidas objetivando a composição das situações a que se refere o caput deste artigo; 

III – Caso: quaisquer das situações elencadas no caput deste artigo, apresentadas 

para solução por intermédio de práticas restaurativas; 

IV – Sessão Restaurativa: todo e qualquer encontro, inclusive os preparatórios ou 

de acompanhamento, entre as pessoas diretamente envolvidas nos fatos a que se refere o caput 

deste artigo; 

 

V – Enfoque Restaurativo: abordagem diferenciada das situações descritas no caput 

deste artigo, ou dos contextos a elas relacionados, compreendendo os seguintes elementos: 

a) participação dos envolvidos, das famílias e das comunidades; 

b) atenção às necessidades legítimas da vítima e do ofensor; 

c) reparação dos danos sofridos; 

d) compartilhamento de responsabilidades e obrigações entre ofensor, vítima, 

famílias e comunidade para superação das causas e consequências do ocorrido. 

§ 2° A aplicação de procedimento restaurativo pode ocorrer de forma alternativa ou 

concorrente com o processo convencional, devendo suas implicações ser consideradas, caso a 

caso, à luz do correspondente sistema processual e objetivando sempre as melhores soluções 

para as partes envolvidas e a comunidade. 

 

Art. 2º São princípios que orientam a Justiça Restaurativa: a corresponsabilidade, a 

reparação dos danos, o atendimento às necessidades de todos os envolvidos, a informalidade, a 

voluntariedade, a imparcialidade, a participação, o empoderamento, a consensualidade, a 

confidencialidade, a celeridade e a urbanidade. 

§ 1º Para que o conflito seja trabalhado no âmbito da Justiça Restaurativa, é 

necessário que as partes reconheçam, ainda que em ambiente confidencial incomunicável com 

a instrução penal, como verdadeiros os fatos essenciais, sem que isso implique admissão de 

culpa em eventual retorno do conflito ao processo judicial. 
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§ 2º É condição fundamental para que ocorra a prática restaurativa, o prévio 

consentimento, livre e espontâneo, de todos os seus participantes, assegurada a retratação a 

qualquer tempo, até a homologação do procedimento restaurativo. 

§ 3º Os participantes devem ser informados sobre o procedimento e sobre as 

possíveis consequências de sua participação, bem como do seu direito de solicitar orientação 

jurídica em qualquer estágio do procedimento. 

§ 4º Todos os participantes deverão ser tratados de forma justa e digna, sendo 

assegurado o mútuo respeito entre as partes, as quais serão auxiliadas a construir, a partir da 

reflexão e da assunção de responsabilidades, uma solução cabível e eficaz visando sempre o 

futuro. 

§ 5º O acordo decorrente do procedimento restaurativo deve ser formulado a partir 

da livre atuação e expressão da vontade de todos os participantes, e os seus termos, aceitos 

voluntariamente, conterão obrigações razoáveis e proporcionais, que respeitem a dignidade de 

todos os envolvidos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


